
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.619  43Quarta-feira, 06 DE MAIO DE 2026

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Nº Da Portaria: 451/2026
Nº Do Processo: 2026/2664531
Prazo Para Aplicação (Em Dias): 30 Prazo Para Prestação De Conta (Em 
Dias): 15
Nome Do Servidor: Cargo Do Servidor: Matrícula:
LUCAS NITAEL ANDRADE DE MOURA AGENTE ADMINISTRATIVO 5953674
Natureza De Trabalho: Fonte De Recurso: Natureza De Despesa: Valor:
10122129783380000 01659000069001022 339039 4.750,00
Ordenador: PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA

Protocolo: 1321384

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 428, Dia 06 De Maio De 2026
O Presidente Do Centro De Hemoterapia E Hematologia Do Pará - Hemopa, 
No Uso De Suas Atribuições Estatutárias. Considerando A Solicitação Cons-
tante Do Processo Nº 2026/2646174.
 Resolve: Conceder Diária(S) Ao(S) Abaixo Relacionado(S), Com O Objeti-
vo De: Manutenção Corretiva Em Freezers No Município De Abaetetuba-Pa, 
Nos Dias 29 A 30/04/2026.
 Carlos Farias Pacheco, Cpf: 243.266.232-68, Cargo: Técnico De Manuten-
ção, Matrícula: 57174667/1, 1,5 Diárias. Jorge Teodoro Serrão Dos Santos, 
Cpf: 082.564.702-91, 1,5 Diárias.
 Registre-Se, Publique-Se E Cumpra-Se.
Gabinete Da Presidência Do Centro De Hemoterapia E Hematologia Do Pará 
- Hemopa - Pará, Dia 06 De Maio De 2026.

Protocolo: 1321444

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº. 475/2026-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 05 de maio 
de 2026.
 A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 I – Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 469/2026-GEAPE/HEMOPA DE 
30/04/2026, publicado no DOE nº 36.617, de 05/05/2026, pag. 29, 
Protocolo: 1320881
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMOPA, em 05 de maio de 2026.
Dr. PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1321431

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº.473/2026 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 04 de maio de 2026.
O Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais.
 CONSIDERANDO a dedicação, a boa vontade, o profissionalismo, a ética 
e o zelo demonstrado, quando esteve à frente de suas atividades laborais 
prestadas nesta Fundação.
R E S O L V E:
 I - Elogiar a servidora Teonice Joaquina de Lima Vale, matrícula nº 
5569710 /1, Farmacêutico Bioquímico, lotado na Gerência de Triagem de 
Doenças Transmissíveis Pelo Sangue/GETDT, por todo o empenho e dedica-
ção durante todo o tempo que esteve à frente de suas atividades laborais 
prestadas nesta Fundação.
 II - Registre-se o elogio no assentamento funcional do referido servidor;
 III - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMOPA, em 04 de maio de 2026.
Dr. Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA.

Protocolo: 1321382

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria n.° 190 de 10 de abril de 2026
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto Governamental de 07 de abril de 2026, e publicado no DOE/PA n.° 
36.588, de 08 de abril de 2026,
R E S O L V E:
CESSAR os efeitos da Portaria n.° 564 de 30 de novembro de 2023, publi-
cada no diário oficial n.° 35.635 de 06 de dezembro de 2023, que designou 

servidores para compor a Comissão de Revisão de Prontuários, da Funda-
ção Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna;
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO 
DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS, da Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna, até ulterior deliberação.

NOME CARGO MATRÍCULA SETOR
Presidente:  

SIRLEY MARIA CASTRO DA COSTA Médica 5831806 SEFAH
Vice-Presidente:  

SILVIA LÚCIA SOUZA COSTA Socióloga 3257975 SEFAH
Secretária:  

MARIA CLAUDECIRA MOURA MOURÃO Enfermeira 122378 SAME
Membro:  

FERNANDA FARIAS PAIVA Enfermeira 5827892 NQSP

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Diretora Presidente da FHCGV

Protocolo: 1321551
PORTARIA N° 234, DE 29 DE ABRIL DE 2026
O Diretor Administrativo-Financeiro da Fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso da competência delegada através da 
PORTARIA Nº 098/2023, de 13 de fevereiro de 2023, publicada no DOE/
PAE nº 35.292, de 15 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO a inexecução contratual do Contrato nº 355/2022, refe-
rente às obrigações assumidas pela empresa compromitente especializada 
para prestação de serviços de processamento de roupas hospitalares com 
fornecimento de enxoval hospitalar, com balança digital em comodato, 
para atender a Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vian-
na (FPEHCGV) e o Centro de Hemodiálise Doutor Monteiro Leite (CHML), 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 156/2022.
CONSIDERANDO a apresentação de Defesa Escrita pela empresa, após 
regular notificação, em observância aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa;
CONSIDERANDO apresentação do Relatório Final da Comissão Processante
composta nesse processo pelos servidores: JÉSSICA POLINE SILVA AMO-
RIM, matrícula nº 5926303/4, HELENA LÚCIA FERREIRA PERES, ma-
trícula nº 5520240/2, NADJA POLYANA ALMEIDA BATISTA, matrícula nº 
54186962/2, para sob a presidência da primeira, apurar a responsabilida-
de, em tese, e se for o caso, definir penalidade em desfavor da empresa;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 194/2026, observando-se os princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade;
RESOLVE:
I – Aplicar, em face da empresa UIRAPURU LAVANDERIA HOSPITALAR E 
HOTELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.283.579/0001-82, a penalidade 
de ADVERTÊNCIA, caracterizando descumprimento das obrigações assu-
midas no certame, com fundamento no art. 87, inc. I, da Lei nº 8.666/93.
II – Da decisão, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, conforme estabelecido no art. 166 da Lei nº 14.133/2021, contando-
se o prazo legal a partir da data de intimação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAYTON BRASIL OLIVEIRA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO/FPEHCGV

Protocolo: 1321351
PORTARIA N° 245, DE 30 DE ABRIL DE 2026
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo De-
creto Governamental datado de 07 de abril de 2026, publicado no DOE-PA-
RÁ no 36.588 de 08 de abril de 2026.
Considerando o disposto no Decreto datado de 07 de abril de 2026.
RESOLVE:
SUBSTITUIR, a servidora ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA, 
Matrícula n° 5832438, pela servidora KELLY AMARAL DOS SANTOS NEVES, 
Matrícula n° 5899236, a contar de 30/04/2026, para atuar como fiscal 
titular e a servidora, ERIKA ORIANA COSTA GONÇALVES DAS NEVES, Ma-
trícula no 73504320, como fiscal suplente, para acompanhar e fiscalizar o 
seguinte contrato:
• CONTRATO No 100/2025 – NORTEFLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa es-
pecializada com dedicação exclusiva para prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva da osmose reversa HOW 600SP-OZ com 
fornecimento de insumos, peças e mão de obra.
Processo de Troca de Fiscal nº 2026/2554843
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
DIRETORA PRESIDENTE DA FPEHCGV

Protocolo: 1321324
PORTARIA N° 244, DE 30 DE ABRIL DE 2026
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo De-
creto Governamental datado de 07 de abril de 2026, publicado no DOE-PA-
RÁ no 36.588 de 08 de abril de 2026.
Considerando o disposto no Decreto datado de 07 de abril de 2026.
RESOLVE:
SUBSTITUIR, a servidora ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA, 
Matrícula n° 5832438, pela servidora KELLY AMARAL DOS SANTOS NEVES, 
Matrícula n° 5899236, a contar de 30/04/2026, para atuar como fiscal 
suplente e acompanhar e fiscalizar os seguintes contratos:
• CONTRATO No 159/2025 – DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA TIMBÓ LTDA


